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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013/2021.

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, doravante denominada de contratante, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Senhor NEURILAN FRAGA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 042.840 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.907.651-34, residente na Avenida Valentim Peron, nº 66, Centro, na cidade de Nortelândia – MT, e de outro lado a empresa MARGUIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.184.983/0001-38, situada na AV. Miguel Sutil Nº 7707 2º andas sala 01 Bairro Duque de Caxias CEP 78043-375 Cuiabá - MT, por seu representante legal, Sr. Udesil Santana Maciel, CPF – 063.929.701-34 E RG – 003517 SSP-MT, domiciliado à Rua Papa João XII, Nº 195 Bairro Dom Aquino Cep 78015-615 Cuiabá-MT, ajustam e acordam entre si o presente 1º TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.: 013/2021, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA.

1.1. Ficam aditados a Cláusula 4.1. do contrato em mais 12 (Doze) meses, ou seja até 03/08/2023.

1.2. Fica aditado a Clausula 1.2 deste instrumento contratual, o qual era originalmente de R$ 42.317,26 (Quarenta e dois mil, trezentos e dezessete reais e vinte e seis centavos), sendo aditivado neste o valor de R$ 45.693,79 (quarenta e cinco mil seiscentos e noventa e três reais e setenta e nove centavos), passando a um valor global de R$ 88.011,05 (Oitenta e oito mil, onze reais e cinco centavos), o valor será dividido em 6 (seis) parcelas de R$ 7.615,62 (Sete mil seiscentos e quinze reais e sessenta e dois centavos), OS BOLETOS serão pagos para a seguradora GENTE SEGURADORA S/A CNPJ 90.180.605/0001-02.

1.3. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO	 01		 ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
UNIDADE 	03		COORD ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
ATIVIDADE	2.003		MAN DAS ATIV FINS DA COORD ADM E FINAN
[bookmark: _GoBack]ELEMENTO	3.3.90.39	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA

1.4. O CONTRATO 013/2021 tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DA AMM 
CLÁUSULA TERCEIRA.

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato 013/2021, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 1º Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 03 (Três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.

Cuiabá, 04 de agosto de 2022



CONTRATANTE:  ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
                                     NEURILAN FRAGA



CONTRATADA: 	MARGUIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA				                           Udesil Santana Maciel


TESTEMUNHAS: 

_____________________________                        ________________________________
RG                                                                            RG


[image: ]________________________________________________________________________________________________
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3.920 - CPA | Tel.: (65) 2123-1200 | CEP: 78.050-902 - Cuiabá / MT

image1.png




image2.png




image3.png
oI\
4'\‘

Eficiente




